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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJC 

REQUERIMENTO N.º        /2025

(Do Sr. Waldemar Oliveira) 

Requer  o  aditamento  ao

requerimento  nº  55/2025  para

inclusão de novos convidados para

participarem do debate. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 255 e 256 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o aditamento ao Requerimento

nº 55/2025, que  solicita a realização de Audiência Pública para discussão do

Projeto de Lei nº 2531/2021 e do Projeto de Lei nº 3817/2020, que instituem

piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação básica, a

inclusão dos seguintes participantes:

-   ROSICLEIDE  MARIA  NAZARÉ  DA  SILVA  SOARES  –  Diretora

Regional da Federação dos Servidores Públicos Municipais do Estado de

Pernambuco – FETAMPE

- VERA LÚCIA DA PUREZA – Diretora de Imprensa do Sindicato dos

Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia - APLB

- GENILTON ALMEIDA FERREIRA – Representante do Movimento

Nacional Sindical PL2531/2021
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Justificativa

O presente requerimento tem por objetivo aditar o Requerimento n° 55,

de 2025, que propôs a realização de Audiência Pública com intuito de debater

a relevância social, promover a valorização e a dignidade salarial de milhares

de servidores que atuam no suporte direto e indireto ao processo de ensino-

aprendizagem — entre eles merendeiras, secretários escolares e bibliotecários.

Entretanto,  sua  aprovação demanda exame multidisciplinar  que assegure  a

exequibilidade da medida em todo o território nacional.

A inclusão destes participantes permitirá um debate ainda mais rico e

democrático, propiciando a devida troca de ideias e posições sobre o tema. 

Desta forma que solicito o apoio dos demais membros da Comissão de

Constituição, Justiça e Cidadania no sentido da aprovação deste requerimento.

 Sala da Comissão, em  27  de novembro de

2025.

Deputado Waldemar Oliveira

           Vice-Líder do Governo

Avante/PE 
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